
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18, §1º, I – Lei Federal nº 14.133/21).
1.1.  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Cândido  Rodrigues/SP  necessita  adquirir  insumos
odontológicos destinados  ao  atendimento  da  rede  pública  municipal  de  saúde,  notadamente  na
Unidade Básica de Saúde “Paolina Pivetta Ferretti”, a fim de garantir a  continuidade, regularidade e
qualidade dos serviços odontológicos prestados à população.
1.2.  A  contratação  por  meio  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  (SRP) mostra-se  a  forma  mais
vantajosa, tendo em vista que a demanda por insumos odontológicos é contínua, variável e de difícil
previsão exata, de modo que a adesão ao SRP permite o atendimento tempestivo e eficiente das
necessidades  do  Município,  evitando  desabastecimentos  e  aquisições  emergenciais,  que  geram
maiores custos e comprometem o planejamento orçamentário.
1.3. O fornecimento futuro e eventual desses materiais é imprescindível para assegurar:

a) a manutenção ininterrupta dos atendimentos odontológicos na unidade de saúde;
b)  o  cumprimento  das  ações  de  prevenção,  promoção  e  tratamento  previstas  nas  políticas
públicas de saúde bucal;
c) a eficiência, economicidade e racionalidade da gestão pública, com aquisições proporcionais à
demanda efetivamente apresentada;
d) a redução dos riscos de paralisação dos serviços essenciais à saúde da população.

1.4. Assim, a contratação ora proposta atende ao interesse público, à necessidade administrativa e às
diretrizes  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  reforçando  o  planejamento,  a  segurança  jurídica  e  a
otimização dos gastos públicos.

02. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRAÇÕES ANUAL (art. 18, §1º, II – Lei
Federal nº 14.133/21).
2.1. Considerando que, para o exercício de 2025, o Município de Cândido Rodrigues/SP não possui
Plano de Contratações Anual  (PCA) formalmente elaborado e publicado, a presente contratação é
justificada pela necessidade previamente identificada no âmbito da Secretaria Municipal  de Saúde,
estando em consonância com as diretrizes da Administração Municipal e com a dotação orçamentária
prevista para a finalidade.
2.2. Assim, embora não contemplada em PCA, o objeto pretendido observa o interesse público, a
compatibilidade orçamentária e os princípios da eficiência e economicidade.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, III – Lei Federal nº 14.133/21).
3.1 O fornecimento será efetuado de forma parcelada,  sob o sistema de registro de preços, para
atender as necessidades por um período de 12 (doze) meses.  
3.2 Os produtos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias após o recebimento da solicitação
do departamento requisitante. 
3.3 O fornecimento será de segunda à sexta, no local e endereço indicado no termo de referência, a
partir das 08:00 h até as 16:00h, exceto feriados e pontos facultativos. 
3.4. Os itens ofertados devem estar,  no que couber,  em conformidade com as normas e registros
exigidos: IBAMA, ABNT, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou expressos neste ETP, TR, Edital e
anexos.  
3.5. Os produtos classificados pela ANVISA como “Produtos para Saúde” devem possuir REGISTRO
nos termos da RDC ANVISA no 185, de 22 de outubro de 2001.  
3.6. A contratação observará tanto o orçamento quanto a limitação de espaço físico e a possibilidade
de aquisição de quantitativos parcelados durante o período de vigência da Ata e a disponibilidade
orçamentária a cada pedido de fornecimento.
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3.7. Os bens enquadram-se na classificação de bens comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.
3.8.  Será a  utilização da ata  de registro  de  preços,  durante  sua  vigência,  por  qualquer  órgão ou
entidade da administração.
3.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3.10. O licitante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, IV – Lei Federal nº
14.133/21).
4.1. As quantidades estimadas dos insumos odontológicos foram definidas com base em:

a) levantamento do histórico de consumo da Unidade Básica de Saúde “Paolina Pivetta Ferretti”
nos últimos exercícios;
b)  projeção  da  demanda  considerando  o  número  de  atendimentos  odontológicos  realizados
mensalmente e a perspectiva de manutenção/ampliação das ações de saúde bucal;
c) parâmetros técnicos fornecidos pela equipe odontológica da Secretaria Municipal de Saúde.

4.2. Ressalta-se que as quantidades constantes do Termo de Referência representam estimativas de
consumo,  não  caracterizando  obrigação  de  aquisição  integral  por  parte  da  Administração,  em
conformidade com a sistemática do Sistema de Registro de Preços (SRP).
4.3. A efetiva contratação dos itens ocorrerá de forma futura, parcelada e conforme a necessidade do
serviço, podendo haver variações para mais ou para menos em relação às estimativas inicialmente
previstas, em atenção ao interesse público e à economicidade da gestão de recursos.
4.4.  Os  itens  que  se  pretende  adquirir  por  meio  desta  contratação  devem  possuir  as
características dos produtos indicados como de referência, conforme permite o artigo 41, I, da
Lei Federal nº 14.133/21, uma vez que a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem
compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir
apenas como referência (art. 41, I, letra “d”).

4.4.1. Destacamos que os produtos indicados são apenas uma referência e não a escolha do
item que se deseja adquirir,  o que se indica tão somente como forma de guiar os licitantes
acerca dos anseios da Administração Pública, de modo que podem ser ofertados itens similares,
equivalentes ou de melhor qualidade, afim de garantir a máxima participação de fornecedores e
de produtos na disputa pública.

4.5. A estimativa de quantidades a serem adquiridas estão listadas no quadro discriminado que segue
abaixo:

ITE
M MATERIAL MARCA DE

REFERÊNCIA UN QTD VALOR
MÉDIO VALOR TOTAL

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA BRUENINGS (AÇO INOX) GOLGRAN UN 8 R$ 50,92 R$ 407,36 
2 ABRIDOR DE BOCA ABRITEC (SILICONE) MAQUIRA UN 6 R$ 51,71 R$ 310,26 

3 ADESIVO  FOTOPOLIMERIZÁVEL  AMBAR  FRASCO
COM 4ML FGM FR 36 R$ 101,67 R$ 3.660,12 

4 AFASTADOR  LABIAL  EXPANDEX  ADULTO
(PLÁSTICO) LYSANDA UN 6 R$ 25,67 R$ 154,02 

5 AFASTADOR MINESSOTA 14 CM (AÇO INOX) GOLGRAN UN 18 R$ 26,90 R$ 484,20 
6 AGENTE DE LIGAÇÃO SILANO FRACO COM 5ML ANGELUS FR 6 R$ 65,63 R$ 393,78 

7 AGENTE  QUELANTE  EDTA  TRISSÓDICO  LÍQUIDO
FRASCO COM 20ML BIODINAMICA FR 10 R$ 16,55 R$ 165,50 

8 AGULHA  GENGIVAL  DESCARTÁVEL  CURTA  30G
(0,3X21MM) CAIXA COM 100 UNIDADES PROCARE CX 30 R$ 95,69 R$ 2.870,70 
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9 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL EXTRA CURTA
(0,3X16MM) CAIXA COM 100 UNIDADES PROCARE CX 5 R$ 85,81 R$ 429,05 

10 AGULHA  GENGIVAL  DESCARTÁVEL  LONGA
(0,3X30MM) CAIXA COM 100 UNIDADES PROCARE CX 10 R$ 87,37 R$ 873,70 

11 ALAVANCA APICAL Nº 301 AÇO INOX QUINELATO UN 10 R$ 133,32 R$ 1.333,20 
12 ALAVANCA APICAL Nº304 AÇO INOX QUINELATO UN 10 R$ 104,74 R$ 1.047,40 
13 ALAVANCA SELDIN ADULTO Nº2 AÇO INOX GOLGRAN UN 10 R$ 112,94 R$ 1.129,40 

14 ALGINATO  HYDROGUM  5.  PACOTE  COM  453
GRAMAS. ZHERMACK UN 12 R$ 242,45 R$ 2.909,40 

15 ALGINATO  JELTRATE  PLUS.  PACOTE  COM  454
GRAMAS. DENTSPLY UN 36 R$ 89,15 R$ 3.209,40 

16 ALGODÃO  ROLETES  FIBRAS  100%  NATURAIS.
PACOTE COM 100 UNIDADES SOFT PLUS UN 300 R$ 8,79 R$ 2.637,00 

17 ALICATE ORTODÔNTICO 139 ANGLE. AÇO INOX ICE UN 3 R$ 197,88 R$ 593,64 

18 ANESTÉSICO  TÓPICO  EM  GEL  20%  (200mg/g)  -
BENZOTOP, TUBO 12g DFL UN 20 R$ 37,05 R$ 741,00 

19 ANESTÉSICO TÓPICO XYLESTESIN LIDOCAÍNA 10%
(100MG/ML) - FRASCO 50mL CRISTÁLIA FR 6 R$ 183,18 R$ 1.099,08 

20
ANTISSEPTICO  BUCAL  GLUCONATO  DE
CLOREXIDINA (PERIOGARD SEM ÁLCOOL). FRASCO
COM 2 LITROS.

COLGATE FR 10 R$ 61,57 R$ 615,70 

21 APLICADOR DESCARTÁVEL REGULAR. CAIXA COM
100 UNIDADES. MICRODONT CX 48 R$ 22,06 R$ 1.058,88 

22 APLICADOR DYCAL DUPLO ANGULADO AÇO INOX GOLGRAN UN 6 R$ 19,87 R$ 119,22 

23 ARCO  DE  OSTBY  AUTOCLAVÁVEL  DOBRÁVEL.
MATERIAL: PLÁSTICO. MAQUIRA UN 4 R$ 33,61 R$ 134,44 

24
BARREIRA  GENGIVAL  FOTOPOLIMERIZÁVEL.
EMBALAGEM  CONTENDO  UMA  SERINGA  COM  2
GRAMAS E 2 PONTEIRAS.

AAF UN 8 R$ 26,13 R$ 209,04 

25 BICARBONATO  DE  SÓDIO,  COLORAÇÃO  BRANCA.
EMBALAGEM COM 200 GRAMAS. MAQUIRA UN 10 R$ 26,53 R$ 265,30 

26 BLOCO DE ESPATULAÇÃO 10X7CM COM 50 FOLHAS PREVEN UN 4 R$ 17,32 R$ 69,28 
27 BROCA CARBIDE ESFÉRICA Nº 4 KERR UN 10 R$ 17,10 R$ 171,00 
28 BROCA CARBIDE ESFÉRICA Nº 6 KERR UN 10 R$ 17,39 R$ 173,90 
29 BROCA CARBIDE ESFÉRICA Nº 8 KERR UN 10 R$ 17,56 R$ 175,60 

30 BROCA  CARDIBE  CIRURGICA  CÔNICA  DE  CORTE
CRUZADO 702 ANGELUS UN 6 R$ 49,74 R$ 298,44 

31 BROCA  CARDIBE  CIRURGICA  CÔNICA  DE  CORTE
CRUZADO 703 ANGELUS UN 6 R$ 31,13 R$ 186,78 

32 BROCA CIRURGICA ZEKRYA FG - JOTA FG UN 8 R$ 66,31 R$ 530,48 
33 BROCA DE AÇO BAIXA ROTAÇÃO Nº 2 KERR UN 12 R$ 28,02 R$ 336,24 
34 BROCA DE AÇO BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 KERR UN 12 R$ 24,54 R$ 294,48 
35 BROCA DE AÇO BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 KERR UN 12 R$ 26,34 R$ 316,08 

36 BROCA DE CARBONETO DE TUNGSTENIO Nº CX79
CORTE CRUZADO FINO JOTA UN 6 R$ 271,87 R$ 1.631,22 

37 BROCA DE LARGO PEESO CA 32MM Nº 1 MK LIFE UN 8 R$ 32,16 R$ 257,28 
38 BROCA DE LARGO PEESO CA 32MM Nº 2 MK LIFE UN 8 R$ 42,73 R$ 341,84 
39 BROCA DE LARGO PEESO CA 32MM Nº 3 MK LIFE UN 8 R$ 49,52 R$ 396,16 
40 BROCA ZIRCÔNIA CA MULTILAMINADA MORELLI UN 3 R$ 248,00 R$ 744,00 
41 CABO PARA BISTURI Nº 3 GOLGRAN UN 12 R$ 29,77 R$ 357,24 
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42 CABO PARA ESPELHO BUCAL EM INOX GOLGRAN UN 36 R$ 17,87 R$ 643,32 

43 CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO GOLD LINE ESSENCE
DENTAL UN 2 R$ 430,07 R$ 860,14 

44 CERA 7 ROSA LÂMINA. CAIXA COM 18 LÂMINAS DE
CERA. LYSANDA CX 12 R$ 54,42 R$ 653,04 

45 CERA UTILIDADE ROSA. CAIXA COM 5 UNIDADES. LYSANDA CX 12 R$ 59,62 R$ 715,44 

46
CIMENTO  DE  HIDRÓXIDO  DE  CÁLCIO(HYCAL)  KIT
CONTENDO 01 TUBO DE PASTA BASE COM 13G, 01
TUBO  DE  PASTA  CATALISADORA  COM  11G  E  01
BLOCO DE ESPATULAÇÃO.

    MAQUIRA CX 12 R$ 57,04 R$ 684,48 

47
CIMENTO  ENDODONTICO  SEALER  PLUS.
EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE CORPO DUPLO
COM 16G (BASE 6,5G E CATALISADOR 9,5G)

MK LIFE UN 20 R$ 451,68 R$ 9.033,60 

48
CIMENTO RESINOSO DUAL ALLCEM A2. KIT COM 5G
(CORPO  DUPLO  –  2,5G  DE  BASE  +  2,5G  DE
CATALISADOR) + 5 PONTEIRAS DE AUTOMISTURA

FGM UN 12 R$ 137,91 R$ 1.654,92 

49 CLORIDRATO  DE  ARTICAÍNA  4%  (40MG/ML)  +
EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES. DFL CX 40 R$ 380,33 R$ 15.213,20 

50 CLORIDRATO  DE  LIDOCAÍNA  2%  +  EPINEFRINA
1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES. DFL CX 24 R$ 170,65 R$ 4.095,60 

51 CLORIDRATO DE MEPVACAINA 2% +  EPINEFRINA
1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES. DFL CX 36 R$ 240,17 R$ 8.646,12 

52 CLORIDRATO  DE  MEPVACAÍNA  3%  SEM  VASO.
CAIXA COM 50 TUBETES. DFL CX 10 R$ 354,23 R$ 3.542,30 

53 COLGADURA INDIVIDUAL AÇO INOX TECNODENT UN 12 R$ 16,12 R$ 193,44 

53
CONDICIONADOR  ÁCIDO  FOSFÓRICO  37%.
EMBALAGEM COM 3 SERINGAS COM 2,5ML CADA E
3 PONTEIRAS

ALLPRIME PC 50 R$ 10,56 R$ 528,00 

55 CONE  GUTAPERCHA  F1.  EMBALAGEM  COM  60
UNIDADES. ALLPRIME UN 24 R$ 81,72 R$ 1.961,28 

56 CONE  GUTAPERCHA  F2.  EMBALAGEM  COM  60
UNIDADES. ALLPRIME UN 20 R$ 85,82 R$ 1.716,40 

57 CONE  GUTAPERCHA  F3.  EMBALAGEM  COM  60
UNIDADES. ALLPRIME UN 12 R$ 81,74 R$ 980,88 

58 CREME DENTAL EMBALAGEM COM 90 GRAMAS FREE DENT UN 2.500 R$ 3,66 R$ 9.150,00 

59 CUNHA  ANATÔMICA  DE  MADEIRA.  EMBALAGEM
COM 100 UNIDADES. TDV CX 6 R$ 77,40 R$ 464,40 

60 CURATIVO ALVEOLAR COM PROPOLIS (ALVEOLEX).
EMBALAGEM COM 10G BIODINAMICA FR 6 R$ 192,79 R$ 1.156,74 

61 DESCOLADOR MOLT 2/4 AÇO INOX FAVA UN 15 R$ 119,68 R$ 1.795,20 
62 DETERGENTE ENZIMÁTICO 1L (ZYMEDET GOLD) PROLINK UN 30 R$ 39,93 R$ 1.197,90 

63
DISCO DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO
SUPERFIX.  EMBALAGEM  COM  50  UNIDADES  +
MANDRIL

TDV UN 6 R$ 248,54 R$ 1.491,24 

64 DISCO  DE  LIXA  SOF-LEX  POP-ON  1/2  LARANJA
(4931M). EMBALAGEM COM 30 UNIDADES. 3M UN 2 R$ 196,18 R$ 392,36 

65 DISCO  DE  LIXA  SOF-LEX  POP-ON  3/8  LARANJA
(4930G). EMBALAGEM COM 30 UNIDADES. 3M UN 2 R$ 323,55 R$ 647,10 

66 ENXAGUANTE BUCAL COM FLÚOR E SEM ÁLCOOL
(PLAX SOFT MINT). FRASCO COM 2 LITROS. COLGATE UN 10 R$ 100,13 R$ 1.101,30 

67 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 5 FAVA UN 8 R$ 23,11 R$ 184,88 
68 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº14 FAVA UN 8 R$ 25,81 R$ 206,48 
69 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº18 FAVA UN 8 R$ 26,81 R$ 214,48 
70 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº20 FAVA UN 8 R$ 19,45 R$ 155,60 
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71 ESCOVA DE DENTE MACIA ADULTO MED FIO UN 1.500 R$ 3,43 R$ 5.145,00 
72 ESCOVA DE DENTE MACIA INFANTIL MED FIO UN 2.000 R$ 2,68 R$ 5.360,00 
73 ESCOVA DE ROBINSON PLANA MICRODONT UN 36 R$ 10,99 R$ 395,64 
74 ESPÁTULA PARA RESINA ALM MILLENNIUM GOLGRAN UN 8 R$ 234,10 R$ 1.872,80 
75 ESPÁTULA SIMPLES Nº 24 GOLGRAN UN 6 R$ 31,13 R$ 186,78 
76 ESPÁTULA SIMPLES Nº 36 GOLGRAN UN 6 R$ 30,14 R$ 180,84 
77 ESPÁTULA TITÂNIO COM CALCADOR Nº 6 PRISMA UN 8 R$ 156,34 R$ 1.250,72 
78 ESPÁTULA TITÂNIO COM PAZINHA LD/LE Nº 3 PRISMA UN 8 R$ 189,35 R$ 1.514,80 
79 ESPELHO BUCAL PLANO Nº 5 GOLGRAN UN 40 R$ 21,69 R$ 867,60 

80 ESPONJA  HEMOSTÁTICA  (HEMOSPON  CUBO).
EMBALAGEM COM 40 UNIDADES. MAQUIRA UN 6 R$ 195,78 R$ 1.174,68 

81 EUCALIPTOL FRASCO COM 10ML MAQUIRA FR 5 R$ 40,61 R$ 203,05 

82 FICHA PARA RAIO X 2 FUROS. EMBALAGEM COM
100 UNIDADES. PREVEN UN 12 R$ 19,92 R$ 239,04 

83 FILME  RADIOGRÁFICO  ADULTO  PERIAPICAL.
EMBALAGEM COM 150 UNIDADES.

CARESTREA
M CX 10 R$ 515,15 R$ 5.151,50 

84 FILME  RADIOGRÁFICO  INFANTIL  PERIAPICAL.
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

CARESTREA
M CX 2 R$ 664,00 R$ 1.328,00 

85 FIO DE SUTURA DE NYLON 3.0 AGULHA 1/2 1,7 CM.
CAIXA COM 25 UNIDADES. SUPERMEDY CX 30 R$ 143,00 R$ 4.290,00 

86 FIO DE SUTURA DE SEDA PRETA 4.0 AGULHA 1/2
1,7 CM. CAIXA COM 24 UNIDADES. SUPERMEDY CX 10 R$ 91,95 R$ 919,50 

87 FIO DENTAL 500 METROS HILLO UN 12 R$ 31,14 R$ 373,68 

88 FITA  BANDA  MATRIZ  DE  METALICA  5MM.
EMBALAGEM COM 1 ROLO DE 5 METROS. MAQUIRA UN 36 R$ 4,72 R$ 169,92 

89 FITA  BANDA  MATRIZ  DE  METALICA  7MM.
EMBALAGEM COM 1 ROLO DE 5 METROS. MAQUIRA UN 36 R$ 4,74 R$ 170,64 

90 FIXADOR  ODONTOLÓGICO.  EMBALAGEM  COM
500ML

CARESTREA
M UN 30 R$ 90,75 R$ 2.722,50 

91 FLUOR  GEL  ACIDULADO  TUTTI-FRUTTI.
EMBALAGEM COM 200ML DFL UN 10 R$ 23,69 R$ 236,90 

92 FLUOR GEL NEUTRO. EMBALAGEM 200ML DFL UN 8 R$ 24,04 R$ 192,32 
93 FLUOR SOLUÇÃO 0,05% FRASCO COM 500ML IODONTOSUL UN 28 R$ 52,00 R$ 1.456,00 
94 FÓRCEPS INFANTIL Nº 101 GOLGRAN UN 6 R$ 150,49 R$ 902,94 
95 FÓRCEPS INFANTIL Nº 150 GOLGRAN UN 6 R$ 175,55 R$ 1.053,30 
93 FÓRCEPS INFANTIL Nº 151 GOLGRAN UN 6 R$ 170,42 R$ 1.022,52 
97 FÓRCEPS INFANTIL Nº 5 GOLGRAN UN 6 R$ 173,28 R$ 1.039,68 
98 FÓRCEPS INFANTIL Nº 65 GOLGRAN UN 6 R$ 149,65 R$ 897,90 

99 FORMOCRESOL ODONTOLÓGICO. FRASCO COM 10
ML MAQUIRA FR 12 R$ 64,73 R$ 776,76 

100 GESSO  PEDRA  ESPECIAL  VENUS  TIPO  IV.
EMBALAGEM COM 1KG YAMAY UN 36 R$ 39,50 R$ 1.422,00 

101 GESSO PEDRA TIPO III. EMBALAGEM COM 1KG ASFER UN 40 R$ 21,83 R$ 873,20 
102 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A – FRASCO COM 10G BIODINAMICA UN 6 R$ 24,47 R$ 146,82 

103 HIPOCLORITO DE SÓDIO 0,5% (LIQUIDO DE DAKIN).
FRASCO COM 1 LITRO ASFER UN 12 R$ 16,92 R$ 203,04 

104 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% (SODA CLORADADA).
FRASCO COM 1 LITRO ASFER UN 40 R$ 19,63 R$ 785,20 

105 IONÔMERO  DE  VIDRO  CIMENTAÇÃO  VIDRION  C
PLUS. EMBALAGEM COM 15 GRAMAS PÓ + 10 ML

SSWHITA UN 5 R$ 84,14 R$ 420,70 
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LÍQUIDO.

106 IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR VIDRION F PLUS.
EMBALAGEM COM 10 GRAMAS PÓ + 8 ML LÍQUIDO. SS WHITE UN 5 R$ 63,90 R$ 319,50 

107
IONÔMERO  DE  VIDRO  FOTOPOLIMERIZÁVEL.
EMBALAGEM  COM  1  SERINGA  COM  2,5G  E  5
PONTEIRAS

MAQUIRA UN 30 R$ 193,64 R$ 5.809,20 

108
IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR VIDRION  R
PLUS A2. EMBALAGEM COM 10 GRAMAS PÓ A2 + 8
ML LÍQUIDO.

SS WHITE UN 5 R$ 72,85 R$ 364,25 

109 KIT  CALCADOR  PAIVA  CABO  OITAVADO.
EMBALAGEM COM 4 UNIDADES. GOLGRAN UN 2 R$ 139,75 R$ 279,50 

110 KIT  CIMENTO  FOSFATO  DE  ZINCO  (PÓ  28G  E
LÍQUIDO 10 ML) SS WHITE UN 6 R$ 77,99 R$ 467,94 

111 KIT  DE  ACABAMENTO E  POLIMENTO  POLIGLOSS.
EMBALAGEM COM 18 UNIDADES + MANDRIL MICRODONT UN 6 R$ 159,47 R$ 956,82 

112 KIT  MINI  DE  POLIMENTO DE  RESINA.  KIT  COM  6
UNIDADES + BROQUEIRO MICRODONT UN 12 R$ 118,13 R$ 1.417,56 

113 LÂMINA Nº 15. CAIXA COM 100 UNIDADES. MEDIX CX 4 R$ 92,45 R$ 369,80 

114 LENÇOL  DE  BORRACHA  13,5  X  13,5CM.
EMBALAGEM COM 26 UNIDADES. MADEITEX CX 4 R$ 56,77 R$ 227,08 

115 LIMA  K  SÉRIE  ESPECIAL  Nº  10  -  25  MM.
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES DENTSPLY UN 12 R$ 98,56 R$ 1.182,72 

116 LIMA  K  SÉRIE  ESPECIAL  Nº  10  -  31  MM.
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES DENTSPLY UN 6 R$ 87,99 R$ 527,94 

117 LIMA K SÉRIE ESPECIAL Nº 8 - 25 MM. EMBALAGEM
COM 6 UNIDADES DENTSPLY UN 12 R$ 117,92 R$ 1.415,04 

118 LIMA  ORIFICE  SHAPPER,  CLISTER  COM  4
UNIDADES MK LIFE UN 12 R$ 118,88 R$ 1.426,56 

119 LIMA  RECIPROCANTE  X1  MK  LIFE  Nº  20.06.
EMBALAGEM COM 03 UNIDADES. MK LIFE BLISTER 12 R$ 149,47 R$ 1.793,64 

120 LIMA  RECIPROCANTE  X1  MK  LIFE  Nº  25.06.
EMBALAGEM COM 03 UNIDADES. MK LIFE BLISTER 12 R$ 138,49 R$ 1.661,88 

121 LIMA  RETRATAMENTO  -  ROTARY  FILE  NiTi.
EMBALAGEM COM 3 UNIDADES MK LIFE BLISTER 8 R$ 182,33 R$ 1.458,64 

122 LUBRIFICANTE  PARA  INSTRUMENTOS  DE  ALTA
ROTAÇÃO. EMBALAGEM COM 200ML IODONTOSUL UN 10 R$ 90,23 R$ 902,30 

123 LUVA  DE  PROCEDIMENTO  NITRÍLICA  SEM  PÓ.
CAIXA COM 100 UNIDADES DESCARPACK CX 50 R$ 67,74 R$ 3.387,00 

124 MOLDEIRA  DUPLA  PARA  FLÚOR  DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. BIODINAMICA PCT 5 R$ 135,60 R$ 678,00 

125 OBTURADOR  PROVISÓRIO NORMAL.  EMBALAGEM
COM 25 GRAMAS SS WHITE UN 24 R$ 41,16 R$ 987,84 

126 PAPEL  CARBONO  PARA  ARTICULAÇÃO  DUAL.
EMBALAGEM COM 50 FOLHAS. ANGELUS UN 40 R$ 19,00 R$ 760,00 

127
PASTA  DE  HIDRÓXIDO  DE  CÁLCIO  ULTRACANAL
XS. EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE 1,2ML (1,76G)
+  1  PONTA  NAVITIP  29GA  DE  25MM  +  1  PONTA
NAVITIP 29GA DE 27MM.

ULTRADENT UN 12 R$ 96,65 R$ 1.159,80 

128 PASTA  PROFILÁTICA  COM  FLÚOR.  EMBALAGEM
COM 90 GRAMAS DENTSPLY UN 12 R$ 47,48 R$ 569,76 

129 PEDRA POMES EMBALAGEM COM 90 GRAMAS SS WHITE UN 5 R$ 36,18 R$ 180,90 
130 PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO GOLGRAN UN 30 R$ 37,02 R$ 1.110,60 
131 PINÇA DIETRICH GOLGRAN UN 8 R$ 182,22 R$ 1.457,76 

132 PINO  DE  FIBRA  DE  VIDRO  EXACTO  0,5.
EMBALAGEM COM 5 PINOS. ANGELUS UN 5 R$ 63,97 R$ 319,85 

133 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE Nº15. EMBALAGEM TANARI UN 20 R$ 62,86 R$ 1.257,20 
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COM 120 UNIDADES DE 28MM.

134 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE Nº20. EMBALAGEM
COM 180 UNIDADES DE 28MM TANARI UN 30 R$ 109,11 R$ 3.273,30 

135 PONTA DE ULTRASSON ODONTOLÓGICO MICRODONT UN 12 R$ 264,63 R$ 3.175,56 
136 PONTA DIAMANTADA 1012HL MICRODONT UN 12 R$ 30,00 R$ 360,00 
137 PONTA DIAMANTADA 1014 MICRODONT UN 20 R$ 23,70 R$ 474,00 
138 PONTA DIAMANTADA 1014HL MICRODONT UN 24 R$ 25,83 R$ 619,92 
139 PONTA DIAMANTADA 1015HL MICRODONT UN 24 R$ 21,71 R$ 521,04 
140 PONTA DIAMANTADA 1016 MICRODONT UN 36 R$ 23,13 R$ 832,68 
141 PONTA DIAMANTADA 1016HL MICRODONT UN 36 R$ 24,40 R$ 878,40 
142 PONTA DIAMANTADA 1029 KG UN 12 R$ 24,74 R$ 296,88 
143 PONTA DIAMANTADA 1035 MICRODONT UN 10 R$ 11,65 R$ 116,50 
144 PONTA DIAMANTADA 1036 MICRODONT UN 10 R$ 11,35 R$ 113,50 
145 PONTA DIAMANTADA 1094 MICRODONT UN 10 R$ 9,61 R$ 96,10 
146 PONTA DIAMANTADA 1111F KG UN 10 R$ 26,58 R$ 265,80 
147 PONTA DIAMANTADA 1116F MICRODONT UN 6 R$ 20,89 R$ 125,34 
148 PONTA DIAMANTADA 1190F MICRODONT UN 6 R$ 22,46 R$ 134,76 
149 PONTA DIAMANTADA 2068 MICRODONT UN 6 R$ 17,16 R$ 102,96 
150 PONTA DIAMANTADA 2135 KG UN 8 R$ 32,26 R$ 258,08 
151 PONTA DIAMANTADA 3017HL MICRODONT UN 6 R$ 11,10 R$ 66,60 
152 PONTA DIAMANTADA 3018 MICRODONT UN 10 R$ 24,02 R$ 240,20 
153 PONTA DIAMANTADA 3070 MICRODONT UN 6 R$ 14,78 R$ 88,68 
154 PONTA DIAMANTADA 3081 MICRODONT UN 6 R$ 14,13 R$ 84,78 
155 PONTA DIAMANTADA 3118 MICRODONT UN 10 R$ 11,10 R$ 111,00 
156 PONTA DIAMANTADA 3118FF MICRODONT UN 10 R$ 10,23 R$ 102,30 
157 PONTA DIAMANTADA 3118LF MICRODONT UN 10 R$ 12,27 R$ 122,70 
158 PONTA DIAMANTADA 3146 MICRODONT UN 6 R$ 15,60 R$ 93,60 
159 PONTA DIAMANTADA 3168LF MICRODONT UN 6 R$ 17,22 R$ 103,32 
160 PONTA DIAMANTADA 3195 MICRODONT UN 10 R$ 29,00 R$ 290,00 
161 PONTA DIAMANTADA 3205F MICRODONT UN 6 R$ 17,27 R$ 103,62 
162 PONTA DIAMANTADA 3207 KG UN 8 R$ 23,28 R$ 186,24 
163 PONTA DIAMANTADA 4123 MICRODONT UN 6 R$ 19,90 R$ 119,40 
164 PONTA ENHANCE CHAMA DE VELA DENTSPLY UN 10 R$ 360,89 R$ 3.608,90 
165 PONTA ENHANCE SORTIDOS DENTSPLY UN 10 R$ 368,98 R$ 3.689,80 

166 PONTA  PARA  IRRIGAÇÃO  NAVITIP  (29g  -  25MM
AZUL) ULTRADENT UN 3 R$ 120,40 R$ 361,20 

167 PORTA AGULHA MATHIEU GOLGRAN UN 8 R$ 109,72 R$ 877,76 
168 PORTA AGULHA MAYO HEGAR GOLGRAN UN 8 R$ 82,61 R$ 660,88 
169 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE ADULTO GOLGRAN UN 6 R$ 70,74 R$ 424,44 

170 POSICIONADOR  RADIOGRÁFICO  CONE
AUTOCLAVÁVEL - ADULTO MAQUIRA UN 3 R$ 205,68 R$ 617,04 

171 POSICIONADOR  RADIOGRÁFICO  CONE
AUTOCLAVÁVEL - INFANTIL MAQUIRA UN 1 R$ 134,90 R$ 134,90 

172 PRILOCAÍNA HCL 3% + FELIPRESSINA 54MG. CAIXA DFL CX 40 R$ 202,30 R$ 8.092,00 
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COM 50 TUBETES.

173 RESINA  ACRÍLICA  AUTOPOLIMERIZANTE  JET
LÍQUIDO. FRASCO COM 500ML E 1 COPO MEDIDOR CONSERTO UN 12 R$ 103,25 R$ 1.239,00 

174 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL  CHARISMA  A1.
EMBALAGEM COM 1 SERGINGA DE 4 GRAMAS. KULZER UN 16 R$ 149,77 R$ 2.396,32 

175 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL  CHARISMA  A2.
EMBALAGEM COM 1 SERGINGA DE 4 GRAMAS. KULZER UN 30 R$ 146,27 R$ 4.388,10 

176 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL  CHARISMA  A3.
EMBALAGEM COM 1 SERGINGA DE 4 GRAMAS. KULZER UN 30 R$ 142,47 R$ 4.274,10 

177 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL  CHARISMA  A3,5.
EMBALAGEM COM 1 SERGINGA DE 4 GRAMAS. KULZER UN 30 R$ 149,34 R$ 4.480,20 

178 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL  CHARISMA  B2.
EMBALAGEM COM 1 SERGINGA DE 4 GRAMAS. KULZER UN 12 R$ 154,75 R$ 1.857,00 

179 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL  FLOW  A2.
EMBALAGEM COM 1 SERGINGA DE 2 GRAMAS. BIODINAMICA UN 30 R$ 65,41 R$ 1.962,30 

180
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL Z100 A2. KIT COM 3
SERINGAS DE 4G NA COR A3 E 3 SERINGAS DE 4G
NA COR A2.

3M UN 12 R$ 158,83 R$ 1.905,96 

181
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL Z100 A3. KIT COM 3
SERINGAS DE 4G NA COR A3 E 3 SERINGAS DE 4G
NA COR A2.

3M UN 12 R$ 158,31 R$ 1.899,72 

182 REVELADOR  RADIOGRÁFICO.  EMBALAGEM  COM
475ML SS WHITE UN 24 R$ 58,06 R$ 1.393,44 

183 SERINGA CARPULE COM REFLUXO AÇO INOX GOLGRAN UN 20 R$ 159,49 R$ 3.189,80 

184 SOLUÇÃO  HEMOSTATICA  HEMOLIQ.  EMBALAGEM
COM 10ML MAQUIRA UN 12 R$ 48,45 R$ 581,40 

185 SONDA EXPLORADORA Nº 5 GOLGRAN UN 24 R$ 44,83 R$ 1.075,92 

186 SUGADOR  DESCARTÁVEL  ENDODÔNTICO.
EMBALAGEM COM 40 UNIDADES. QLB PCT 50 R$ 66,41 R$ 3.320,50 

187 SUGADOR  DESCARTÁVEL  ODONTOLÓGICO.
EMBALAGEM COM 40 UNIDADES. DOCHEM PCT 124 R$ 21,40 R$ 2.653,60 

188 TESOURA IRIS CURVA 11,5 CM GOLGRAN UN 10 R$ 46,00 R$ 460,00 
189 TESOURA IRIS RETA 11,5 CM ICE UN 12 R$ 62,22 R$ 746,64 

190 TESTE  DE  VITALIDADE  ICE  TEST.  EMBALAGEM
200ML IODONTOSUL UN 4 R$ 87,13 R$ 348,52 

191 TIRA ABRASIVA DE AÇO 4 MM. EMBALAGEM COM
12 UNIDADES. MAQUIRA UN 10 R$ 30,80 R$ 308,00 

192 TIRA ABRASIVA DE AÇO 6 MM. EMBALAGEM COM
12 UNIDADES. MAQUIRA UN 10 R$ 40,19 R$ 401,90 

193 TIRA  DE  POLIÉSTER.  EMBALAGEM  COM  50
UNIDADES. KDENT UN 20 R$ 6,50 R$ 130,00 

194
TIRA  LIXA  DE  POLIÉSTER  PARA  POLIMENTO
ACABAMENTO  PROXIMAL.  EMBALAGEM  COM  150
UNIDADES.

MAQUIRA UN 10 R$ 81,29 R$ 812,90 

195 VASELINA SPOLIDA POMADA. EMBALAGEM COM 30
GRAMAS RIOQUIMICA UN 6 R$ 31,50 R$ 189,00 

196 VERNIZ  FLÚOR  DURAPHAT.  EMBALAGEM  COM  1
BISNAGA DE 10ML. COLGATE UN 6 R$ 387,33 R$ 2.323,98 

197 VERNIZ  FORRADOR  DE  CAVIDADE.  EMBALAGEM
COM 15ML SS WHITE UN 4 R$ 65,35 R$ 261,40 

TOTAL → R$ 254.129,58

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1º, V – Lei Federal nº 14.133/21).
5.1. O levantamento do preço de mercado foi feito em conjunto com o departamento de cotação da
Prefeitura Municipal, com vistas a obter preço mais dentro dos parâmetros reais do mercado e, ainda,
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como providencia a evitar trabalhos em duplicidade, uma vez que se assim não tivéssemos procedido,
empreenderíamos levantamento que depois seria descartado pelo departamento de cotações. 
5.2.  Assim,  temos  que  os  valores  ora  apresentados  decorreram de  tentativa  junto  ao  “SISTEMA
BANCO DE PREÇOS DE COMPRAS PUBLICAS”,  onde se encontrou o objeto compatível com a
presente demanda, cotações estas que deram base ao preço apresentado e que segue anexado a este
Estudo Técnico Preliminar,  devendo os mesmos serem utilizados para a  elaboração do Termo de
Referência. 

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, VI – Lei Federal nº 14.133/21).
6.1. A estimativa do valor da contratação, composta pelos preços unitários e totais, está relacionada de
forma individualizada no quadro integrante deste ETP, destacando que a previsão do valor médio total
da contratação é de R$ 254.129,58 (duzentos e cinquenta e quatro mil, cento e vinte e nove reais e
cinquenta e oito centavos).

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1º, VII – Lei Federal nº 14.133/21).
7.1. Considerando a necessidade da Secretaria  Municipal  de Saúde em manter  a regularidade do
atendimento odontológico à população, a solução mais adequada consiste na  aquisição de insumos
odontológicos por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, sob o Sistema de
Registro de Preços (SRP).
7.2. O SRP possibilita que a Administração realize as aquisições de forma futura, parcelada e conforme
a demanda efetiva, garantindo:
a) maior flexibilidade na gestão de estoques;
b) prevenção de desabastecimentos;
c) economicidade pela aquisição em quantidades ajustadas à real necessidade;
d) atendimento contínuo dos serviços de saúde bucal.
7.3.  A  solução  proposta  contempla  produtos  padronizados  e  de  uso  comum,  com especificações
técnicas usuais de mercado, o que permite ampla concorrência e obtenção de preços mais vantajosos,
sem prejuízo da qualidade dos insumos adquiridos.
7.4. As aquisições somente serão efetivadas mediante a emissão de Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento, que conterão a descrição do item, quantidade, valor, prazo de entrega e responsável
pelo pedido, reforçando o controle administrativo e a segurança jurídica do procedimento.
7.5.  Assim,  a  solução  proposta  revela-se  a  mais  viável  do  ponto  de  vista  técnico  e  econômico,
assegurando  a  continuidade  dos  serviços  públicos  essenciais e  a  observância  dos  princípios  da
eficiência, da economicidade e do interesse público.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  (art.  18, §1º, VIII  – Lei
Federal nº 14.133/21).
8.1. A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 40, inciso V, alínea “b”, estabelece o parcelamento do objeto
como regra, sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso à Administração Pública,
com o objetivo de ampliar a competitividade e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa. O §3º
do  mesmo  artigo  permite  o  não  parcelamento  em  casos  devidamente  justificados,  nos  quais  o
fracionamento se revele impraticável, antieconômico ou contrário ao interesse público.
8.2. No presente caso, a solução adotada consiste na aquisição de materiais odontológicos destinados
ao atendimento das necessidades das Unidades de Saúde do Município de Cândido Rodrigues/SP.
Trata-se de um conjunto de insumos, instrumentos e produtos utilizados em procedimentos clínicos
odontológicos,  que, embora integrem o mesmo grupo funcional  (uso em atividades odontológicas),
possuem características técnicas distintas, marcas variadas e aplicações específicas.
8.3. Assim, o  parcelamento do objeto mostra-se  tecnicamente viável e economicamente vantajoso,
pois  possibilita  a  participação  de  empresas  especializadas  em  diferentes  linhas  de  produtos
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odontológicos (materiais descartáveis, instrumentais, produtos para restauração, profilaxia, anestesia,
entre outros).  Essa divisão promove maior competitividade, amplia a possibilidade de obtenção de
melhores  preços  e  qualidade,  e  não  compromete  a  gestão  contratual,  considerando  o  número
controlável de itens a serem adquiridos.
8.4. Dessa  forma,  a  contratação  será  realizada  de  forma  parcelada  por  itens,  em  estrita
observância ao disposto no art. 40 da Lei nº 14.133/2021, assegurando maior eficiência, isonomia entre
os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

09.  DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  (art.  18,  §1º,  IX  –  Lei  Federal  nº
14.133/21).
9.1. A aquisição dos materiais odontológicos tem como principal resultado esperado o fortalecimento
das ações de saúde bucal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Cândido
Rodrigues/SP, assegurando o pleno funcionamento dos consultórios odontológicos e o atendimento
contínuo e de qualidade à população.
9.2. Pretende-se com a contratação:

 Garantir  a  disponibilidade  regular  de  insumos  e  produtos  odontológicos indispensáveis  à
execução dos procedimentos clínicos e preventivos;

 Evitar  a interrupção dos atendimentos odontológicos por falta de materiais,  assegurando a
continuidade dos serviços oferecidos nas Unidades Básicas de Saúde;

 Promover  a  padronização  e  qualidade  dos  materiais  utilizados,  contribuindo  para  maior
segurança dos pacientes e eficiência no trabalho das equipes de saúde bucal;

 Otimizar  os  recursos  públicos,  mediante  processo  competitivo  que  permita  a  obtenção de
melhores preços e condições de fornecimento;

 Aprimorar o planejamento e a gestão de estoque, garantindo o suprimento adequado conforme
as demandas do serviço odontológico municipal.

9.3. Com  a  execução  do  objeto,  espera-se  alcançar  melhoria  na  eficiência  e  resolutividade  dos
atendimentos odontológicos, bem como maior satisfação dos usuários do SUS municipal, refletindo em
indicadores  positivos  de  saúde  bucal  e  no  fortalecimento  das  políticas  públicas  de  promoção  e
prevenção.

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS (art. 18, §1º, X – Lei Federal nº 14.133/21).
10.1.  Para  a  adequada instrução,  formalização  e  execução da  presente  contratação,  deverão  ser
adotadas as seguintes providências administrativas, conforme determina a Lei nº 14.133/2021 e os
regulamentos aplicáveis:

10.1.1. Elaboração e aprovação do Termo de Referência:  A área técnica responsável deverá
concluir  o  Termo de Referência contendo as especificações detalhadas dos itens,  incluindo a
descrição mínima exigida, além dos critérios de recebimento e fiscalização.
10.1.2. Reserva de dotação orçamentária: A unidade orçamentária competente deverá emitir a
reserva  de  dotação  específica  para  garantir  a  cobertura  financeira  da  contratação,  conforme
determina o art. 7º, §2º, da Lei nº 4.320/64 e art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
10.1.3. Publicidade em meio oficial do Município:  Considerando que o Município de Cândido
Rodrigues/SP possui população inferior a 20.000 habitantes, nos termos do art. 176, §1º, inciso I,
da  Lei  nº  14.133/2021,  não  se  exige  a  publicação  da  contratação  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), mas deverá ser publicado o aviso no site oficial do município para
permitir uma maior participação e obter valores mais vantajosos, nos termos do art. 75, §3º, da Lei
14.133/21.
10.1.4.  Elaboração do parecer jurídico prévio:  A Procuradoria Jurídica do Município deverá
emitir  parecer quanto à  legalidade da contratação direta  à  luz do art.  75,  inciso II,  da Lei  nº
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14.133/2021, com análise dos documentos apresentados e da compatibilidade da proposta com o
interesse público.
10.1.5.  Verificação  da  regularidade  da  entidade  contratada:  Deverá  ser  verificado  o
atendimento  dos  requisitos  de  contratação,  em  especial  a  regularidade  fiscal,  trabalhista  e
cadastral, observando os requisitos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.
10.1.6. Celebração  do  contrato  administrativo:  Após  a  aprovação  jurídica  e  orçamentária,
deverá ser formalizado contrato administrativo contendo cláusulas essenciais previstas no art. 92
da Lei  nº  14.133/2021,  inclusive as que tratam de fiscalização,  prazos,  forma de pagamento,
penalidades e rescisão.
10.1.7.  Designação formal  do fiscal  do contrato:  A autoridade competente  deverá  nomear
formalmente o servidor responsável pela fiscalização da execução contratual, nos termos do art.
117 da Lei nº 14.133/2021.
10.1.8.  Acompanhamento da execução e liquidação da despesa: A entrega dos itens deverá
ser  acompanhada  e  atestada  pelo  fiscal  designado,  sendo  condição  para  o  pagamento  a
verificação da conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência.
10.1.9. Arquivamento e controle do processo: Encerrada a contratação, o processo deverá ser
devidamente arquivado com todos os documentos obrigatórios em ordem cronológica, para fins de
controle interno, externo e prestação de contas.

11. CONTRATAÇÃO CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, §1º, XI – Lei Federal nº
14.133/21).

11.1. A presente contratação refere-se exclusivamente ao fornecimento de materiais odontológicos de
consumo,  destinados ao uso na Unidade de  Saúde do Município  de Cândido Rodrigues/SP,  para
atendimento das demandas dos serviços públicos de saúde bucal.
11.2. Verifica-se que não há contratações interdependentes ou diretamente correlatas que condicionem
a execução ou a eficácia do objeto em questão. Os materiais odontológicos serão utilizados pelos
profissionais  do  quadro  municipal,  em  equipamentos  e  instalações  já  existentes,  não  havendo
necessidade de aquisição simultânea de bens ou serviços complementares.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18, §1º, XII – Lei Federal nº 14.133/21).
12.1. A aquisição dos materiais odontológicos objeto deste Estudo Técnico Preliminar não apresenta
impactos  ambientais  diretos  significativos,  uma  vez  que  se  trata  de  fornecimento  de  insumos  e
produtos destinados ao uso em procedimentos clínicos e preventivos realizados na unidade de saúde
do Município, sem envolvimento de atividades potencialmente poluidoras.
12.2.  Todavia,  reconhece-se  que  podem  ocorrer  impactos  indiretos,  notadamente  relacionados  à
geração de resíduos sólidos de natureza hospitalar  e perfurocortante,  tais  como agulhas,  lâminas,
ampolas, embalagens plásticas e materiais descartáveis utilizados nos atendimentos odontológicos.
12.3. Para mitigação desses impactos, deverão ser observadas as normas e boas práticas de gestão
ambiental e sanitária, em especial:

 A Resolução CONAMA nº 358/2005, que dispõe sobre o tratamento e destinação final dos
resíduos dos serviços de saúde;

 A  Resolução  ANVISA  nº  222/2018,  que  regulamenta  o  gerenciamento  dos  resíduos  de
serviços de saúde (RSS);

 A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010);
 E demais normas estaduais e municipais correlatas.

12.4. Assim, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da presente contratação são mínimos
e controláveis,  desde que observadas as medidas preventivas e as normas legais  aplicáveis,  não
havendo impedimento de ordem ambiental à sua execução.
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13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (art. 18, §1º, XIII – Lei Federal nº 14.133/21).
13.1.  Diante  das  informações  apresentadas  nos  itens  anteriores,  conclui-se  que  a  aquisição  dos
materiais odontológicos é  necessária e adequada para assegurar a continuidade e a qualidade dos
serviços  de  saúde  bucal  prestados  à  população  pelo  Município  de  Cândido  Rodrigues/SP,
especialmente no âmbito da Atenção Básica e dos programas de prevenção e tratamento odontológico.
13.2. O levantamento realizado demonstra a  demanda efetiva e atual das unidades de saúde, bem
como a  inexistência  de  estoque suficiente para  suprir  as  necessidades do  serviço.  A  contratação
justifica-se, portanto, pela necessidade pública de manutenção das atividades assistenciais, garantindo
condições técnicas e sanitárias adequadas para o atendimento odontológico.
13.3. A pesquisa de mercado indicou que há oferta suficiente de fornecedores especializados, o que
viabiliza  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  à  Administração,  conforme  os  princípios  da
economicidade, eficiência e seleção do melhor valor previstos na Lei nº 14.133/2021.
13.4.  Conclui-se,  assim,  pela  viabilidade  técnica  e  econômica  da  contratação,  observadas  as
exigências legais,  orçamentárias e  ambientais  pertinentes,  recomendando-se o  prosseguimento do
processo com a elaboração do Termo de Referência e demais documentos necessários à formalização
da contratação, sob o regime jurídico da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

14. RESPONSÁVEIS.
14.1. Nos termos do art. 18, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a equipe técnica responsável pela
elaboração deste Estudo Técnico Preliminar declara que o presente documento foi elaborado com base
em  informações  técnicas,  legais  e  administrativas  disponíveis,  observando-se  os  princípios  da
eficiência, economicidade, sustentabilidade e interesse público.
14.2.  Declara,  ainda,  que  todas  as  informações  aqui  contidas  refletem  a  real  necessidade  da
Administração, tendo sido avaliadas as alternativas existentes no mercado e as condições adequadas
para a contratação pretendida, visando à seleção da proposta mais vantajosa para o Município.
14.3. Por fim, a equipe técnica atesta que a aquisição dos materiais odontológicos é indispensável para
a continuidade dos serviços de saúde bucal oferecidos à população, sendo a contratação  viável e
justificada sob os aspectos técnico, econômico, ambiental e jurídico.

Candido Rodrigues, 10 de setembro de 2025.

Indiamara Lourenço Rodrigues Lacruz
Secretária Municipal da Saúde

Georgia Simonetti Vicente
Farmacêutica
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